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ESTADO DO PIAUI 
Prefeitura Municipal de Nova Santa Rita-PI 

CNPJ n": 01.112.189I0001-87 

DECLARAÇÃO DE BAIXO IMPACTO AMBIENTAL N' 04/2023 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Nova Santa Rita/PI- DECLARA que 

UEMJSTON DA Sll,VA E SOUSA, localizado na Fazendo Nova, Centro, s/n, CEP:64764-000, 

Municlpio de Nova Santa Rita - PI, inscrito no CPF: 553.070.273-20, fica Autorizado a sua 

Declaração de Baixo Impacto ambiental para realizar a atividade de Criaçlo de bovinos e bubalinot, 

em regime extensivo ou semi-extensivo (C6dlgo M-004) com 299 11nJJ/aJ/es, localizado na 

Localidade Fazenda Nova, Área Data Sobradinho, Zona Rural, Município de Nova Santa Rita, 

Estado do Piauí, por tratar-se de atividade geradora de impactos ambientais pouco significativos, 

conforme Art. 10 da lei 6938/81, Art.2° da resolução CONSEMA 046/2022 sujeitando-se, portanto, 

a Declaração de Baixo Impacto Ambiental (DBIA). 

Esta declaraçlo possui validade de 04 (quatro anos), contados da data da assinalUra, e 1am 

como base as informações declaradas por UEMJSTON DA Sll,VA E SOUSA, constante do 

requerimento de solicitação de Declaração de Baixo Impacto Ambiental-DBIA, protocolado sob o 

processo 04-2023 de 06 de novembro de 2023. 

A isenção aqui declarada não exime o cumprimento de normas e padrões ambientais, nem da 

fiscalização exercida pelos órgãos competentes, devendo ser obedecida às condições gerais a seguir: 

Dispor de maneira ambientalmente correta os afluentes e resíduos, respeitando as diretrizes 
estabelecidas nas normas vigentes. O empreendedor deve demonstra sempre que solicitado pelo 
órgão fiscalizador, que não esta causando poluição ou degradação ambiental. 
Comunicar ao órgão ambiental sempre que surgir algum problema operacional que implique em 
não conformidade legal como, por exemplo, a necessidade de intervenção em sistema de 
tratamento/disposição de efluentes, face á uma eventual baixa eficiência do mesmo. É 
recomendável também que, tão logo se tenha o controle da situação, haja nova comunicação ao 
órgão ambiental, notificando esse controle. 
Comunicar o órgão a ocorrencia de acidente que interfira com o meio antrópico, muna, flora ou 
com os componentes ambientais ar, agua ou solo, tais como: derramamento de insumos ou produtos 
no solo, transbordamento de estação de tratamento de efluentes (ElE), incêndios, explosões, 
vazamentos de gazes, desligamento acidental de sistema de tratamento de efluentes, etc. 
Essa comunicação busca o inicio imediato das ações com vistas a reparação dos danos causados. 
E recomendável também que, tão logo se tenha o controle da situação, haja nova comunicação ao 
ór ão ambiental notificando esse controle. 

• Comunicar ao órgão ambiental a constatação de passivo ambiental que por ventura tenha sido 
omitido durante a fase de obtenção da DBIA ou que tenha sido criado na fase pós-DBIA, 
apresentando as propostas de solução. 

~ Não executar, a revelia do órgão ambiental, ampliação ou modificação passivei de nova DBIA ou 
mesmo de licenciamento. 

• Caso ocorra o encerramento das atividades do empreendimento no decurso da vigência da DBIA, 
executar as ações para liberação da área no que se refere ao aspecto ambiental e comunicar o fato 
ao órgão licenciador, que fará a fiscalização para arquivamento do processo. 

~ Requerer a revalidação da DBIA antes do seu vencimento, evitando assim a continuidade de 
operação sem autori2:ação pertinente e a consequência aplicação das penas previstas em lei. 

~ Apresente DBIA não isenta o empreendedor a obter as demais licenças ou autorizações pertinentes 
a ovino-caorino/atividade. 

Nova Santa Rita do Piaul, 06 de novembro de 2023. 
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Secretário Municipal de Meio Ambiente 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

Praça Marcos Aurélio 41 , Centro, 
CEP: 64.900-000, Bom Jesus-PI, Fone: (89) 3562-1308 

CNPJ: 06.554.356/0001 -53 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 050/2023. 

OBJETO: A finalidade deste Termo Aditivo é acrescer o percentual de 24,97% (vinte e 
quatro, virgula noventa e sete por cento), correspondente a quantia de R$ 20.971,89 
(vinte mil, novecentos e setenta e um reais, oitenta e nove centavos), sobre o valor 
global do Contrato nº 050/2023, vinculado ao Procedimento Administrativo n°· 
017/2023, Procedimento Llcitatório Pregão Eletr6nico n° 002/2023/PMBJ, nos 
termos do art. 124, I, alíneas "b" cjc art. 125 da Lei 14.133/2021, na forma abaixo: 

✓ NOVO VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 104.971,89 (cento e quatro mil, novecentos 
e setenta e um reais, oitenta e nove centavos). 

CONTRATANTE: O MUNlciPIO DE BOM JESUS, Inscrito no CNPJ no 06.554.356/0001-53, 
com sede à Praça Marcos Aurélio, n° 41, Centro, CEP 64.900-000, Bom Jesus - Piauí, na pessoa 
do seu representante legal, Nestor Renato Pinheiro Elvas, Prefeito, residente e domiciliado 
em Bom Jesus, Estado do Piauí, por intermédio da SECRETARIA MUNIOPAL DA 
EDUCAÇÃO, neste ato representada pela Sra. Oldênia Fonseca Guerra, portadora do RG nº 
961.355 SSP-PI e CPF nº 412.286.503-49, residente e domiciliada na Rua Arsênio santos, nº 
749, centro, Bom Jesus-PI. 

CONTRATADA: K. N, ARAUJO & ClA LTDA, inscrita no CNPJ n° 10.627.482/0002-49, com 
sede na Av. Josué Parente, n° 076, centro, CEP 64.900-000, Bom Jesus-PI, neste ato 
representada pelo Sr. Kleclton Nogueira Araújo, portador do CPF n° 032.991.953-95, com 
sede na Rua Pastor Valdeci Costa, 5/N, "B", bairro Josué Parente, CEP 64.900-000, Bom Jesus
PI. 

Data da assinatura: 31 de outubro de 2023. 

Signatários: Oldênia Fonseca Guerra, pela CONTRATANTE, e Kleciton Nogueira Araújo, 
pela CONTRATADA. 

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato original, 
anteriormente acordadas. 
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CNPJ: 06.554.356/0001-53 

EXTRATO DE TERMO ADmvo 

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 057/2023. 

OBJETO: A finalidade deste Termo Aditivo é acrescer o percentual de 24,90% (vinte e 
quatro vírgula noventa por cento), correspondente a quantia de R$ 28.838,76 (vinte e 
oito mil, oitocentos e trinta e oito reais, setenta e seis centavos), sobre o valor global 
do Contrato nº 057/2023, vinculado ao Procedimento Administrativo n° 018/2023, 
Procedimento Licltatórlo Pregão Eletr6nlco n° 003/2023/PMBJ, nos termos do art. 
124, 1, alínea "b" e/e art. 125, todos da Lei 14.133/2021, passando a vigorar a seguinte 
alteração: 

Novo Valor global: R$ 144.638,76 (cento e quarenta e quatro mil, seiscentos e trinta e oito 
reais, setenta e seis centavos). 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BOM JESUS, inscrito no CNPJ n° 06.554.356/0001-53, 
com sede à Praça Marcos Aurélio, nº 41, Centro, CEP 64.900-000, Bom Jesus - Piauí, na pessoa 
do seu representante legal, Nestor Renato Pinheiro Elvas, Prefeito, residente e domiciliado 
em Bom Jesus, Estado do Piauí, por intermédio da SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO, neste ato representada pela Sra, Ana 
Kelly da Costa Silva, Secretária Municipal, portadora do CPF nº 006.583.313-96, residente e 
domiciliada no muniápio de Bom Jesus-PI. 

CONTRATADA: AUNE SOARES LUSTOSA ARRAIS·EPP, inscrita no CNPJ de n° 
21.675.724/0001-05, com sede na Av. Curimatã, nº 2600, Centro, CEP 64.960-000, Curimatá
PI, neste ato representada pela Sra. Aline Soares Lustosa, inscrita no CPF de n° 
908.360.143-91, com endereço na Av. Curimatã, n° 2600, Centro, CEP 64.960-000, Curimatá
PI. 

Data da assinatura: 30 de outubro de 2023. 

Signatários: Ana Kelly da Costa Silva, pela CONTRATANTE, e Aline Soares Lustosa, pela 
CONTRATADA. 

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato original, 
anteriormente acordadas. 
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